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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 39/2024 (Mensagem 9.210)

"Modifica a redação do S30 do artigo 30 do

Projeto de Lei no39/2024, na forma que indica"

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 10. Fica modificada a redação do S30do artigo 39 do Projeto de Lei no 39/2024, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 39 (...)

S 39. Caso as ocorrênciasmacroeconômicas, mudanças na legislação,

além de outros fatores que afetem a projeçãoou realização das
receitas, nos termos do Anexo II desta Lei, venham a alterar as

metas fiscais ora estabelecidas, deverá o Chefe do Poder Executivo
encaminhar mensagem à Assembleia Legisl-atiY@-panapr-o.yaçâo

das tera ões realiz das
•

ustific ndo e demonstr do o im a

das alterações. (NR)

Art. 20. Esta emenda, apósaprovada, seráconsolidada ao texto do projeto original.

DEPARTAMENTOLEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 17 DE JUNHO E

Sargento Reginauro
Deputado Estadual do Ceará

Líder da Bancada do União Brasil

JUSTIFICATIVA

Da forma como originalmente foi proposta" à redação, não está claro que a

mensagem a ser encaminhada ao Poder Legislativo é para das alterações das
metas fiscais. A presente emenda visa trazer clareza ao texto, coibindo a prática de alterar

as melas fiscais sem prévio conhecimento da Assembleia Legislativa.

Gabinete do Deputado Estadual Sargento Regint11fY0 Desembargador Moreira, 2807 — Dionísio
Torres /CEP: 60.170-900 Fortaleza/CE / Gal.. n.
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